
ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

RESOLUÇÃO N° 1.820, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

Concede licença ao deputado que especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 
art. 11, XV, da Constituição Estadual, aprova e a Mesa Diretora promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica concedida à Deputada VIVIAN NAVES licença para empreender 
viagem à China, no período de 29 de outubro a 15 de novembro de 2023. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de s publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO mE GOIÁS, em Goiânia, 26 de 
outubro de 2023. 

Deputado BR () PEIXOTO 
— PRESI ENTE — 

Deputado VIRMOND S CRUVINEL 
— I° SECRETÁRIO — 

Deputado ØtJLIO PINA 
—2° SECRETARIO — 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100320035003300370032003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário da Assembleia 
ÓRGÃO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE GOIÁS 

ANO LXXXIV GOIÂNIA, SEXTA-FEIRA, 27 DE OUTUBRO DE 2023 	NUM.: 14.198 

ATO DO PRESIDENTE 

RESOLUÇÃO N°1.819, DE 26 DE 
OUTUBRO DE 2023. 

Concede licença ao deputado que 
especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE GOIÁS, nos termos do art. 11, XV, da 
Constituição Estadual, aprova e a Mesa Diretora 
promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica concedida ao Deputado 
CHARLES BENTO licença para empreender viagem 
aos Estados Unidos da América, no período de 02 
a 16 de novembro de 2023. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE GOIÁS, em Goiânia, 26 de outubro de 2023. 

Deputado BRUNO PEIXOTO 
— PRESIDENTE — 

Deputado VIRMONDES CRUVINEL 
1° SECRETARIO— 

Deputado JULIO PINA 
2° SECRETÁRIO — 

RESOLUÇÃO N° 1.820, DE 26 DE 
OUTUBRO DE 2023. 

Concede licença ao deputado que 
especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE GOIÁS, nos termos do art. 11, XV, da 
Constituição Estadual, aprova e a Mesa Diretora 
promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica concedida à Deputada VIVIAN 
NAVES licença para empreender viagem à China, 
no período de 29 de outubro a 15 de novembro de 
2023. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE GOIÁS, em Goiânia, 26 de outubro de 2023. 

Deputado BRUNO PEIXOTO 
— PRESIDENTE — 

Deputado VIRMONDES CRUVINEL 
1° SECRETÁRIO — 

Deputado JULIO PINA 
2° SECRETARIO— 

MESA DIRETORA 

Deputado BRUNO PEIXOTO 
- PRESIDENTE - 

Deputado CHARLES BENTO 
- 1° VICE-PRESIDENTE - 

Deputado CLÉCIO ALVES 
- 2° VICE-PRESIDENTE - 

Deputado ANTÔNIO GOMIDE 
- 3° VICE-PRESIDENTE - 

Deputado CAIRO SALIM 
- 1° VICE-PRESIDENTE 

- CORREGEDOR - 

Deputado LUCAS DO VALE 
- 2° VICE-PRESIDENTE 

- CORREGEDOR - 

Deputado VIRMONDES CRUVINEL 
- 1° SECRETÁRIO - 

Deputado JULIO PINA 
- 2° SECRETARIO - 

Deputado AMAURI RIBEIRO 
-3° SECRETARIO- 

Deputado GUGU NADER 
-4° SECRETÁRIO - 
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